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AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL – FADEX 002/2021  

 

PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO SEMIÁRIDO – 

REFUSA/IFPI 

 

 

  

O Superintendente da Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação 

- FADEX, no uso das atribuições legais e regimentais e em observância aos princípios dispostos no § 2º 

do art. 1º do Decreto nº 8.241/2014, CONSIDERANDO a necessidade de readequação do Edital; 

 

 

RESOLVE:  

 

    RETIFICAR no Edital Nº 002/2021, publicado no site do IFPI e FADEX em 04/03/2021, 

no item 3, abaixo discriminada 

 

  3- DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSULTORES ESPECIALIZADOS EM 

GEOPROCESSAMENTO 

 

3.1.9 Ter disponibilidade para cumprir suas atividades nos horários indicados pela 

coordenação do projeto, para desenvolver atividades. 

3.1.10 Os candidatos aprovados dentro do limite de vagas ofertadas por função, que 

cumprirem com todas as exigências do projeto, receberão R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por 

mês referente a hora técnica apontada pela coordenação do projeto, para o período de 5 (cinco) 

meses. 

3.1.10.1 Com o valor pago, o contratado deverá arcar com todas as despesas decorrente, tais 

como INSS, ISS OU OUTROS ENCARGOS. 
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RETIFICAR no Edital Nº 002/2021, publicado no site do IFPI e FADEX em 04/03/2021, no 

item 5, abaixo discriminada 

 

5- DOS REQUESITOS ESPECÍFICOS PARA CONSULTORES ESPECIALIZADOS 

EM SERVIÇOS DE GEOPROCESSAMENTO 

5.1 Formação Acadêmica: Graduação de nível superior completo e/ou tecnólogo com 

habilitação em serviços de geoprocessamento. 

5.2 Experiência profissional: O profissional deverá comprovar que é habilitado tecnicamente, 

credenciado pelo INCRA e está em situação regular junto à entidade profissional/conselho 

profissional. A experiência dos profissionais concorrentes deverá ser comprovada por meio de 

atestado(s) de capacidade técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoas jurídicas de 

direito público e privado, declarando que o profissional ter prestado ou estar prestando serviços 

compatíveis e pertinentes com o objeto do projeto REFUSA, acompanhado da Anotação de  

Responsabilidade ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitidas pelo conselho profissional, 

sendo que o profissional deverá ter tempo mínimo de formação de 01 (ano) e comprovar no 

mínimo 01 (um) serviço relacionado com a medição, demarcação e georreferenciamento de 

imóveis ou assentamentos rurais com área mínima de 100,0000 ha (cem hectares) devidamente  

certificadas pelo INCRA via SIGEF. 

5.2.2 Será vetada a participação do profissional que tenha registrado em seu histórico do 

cadastro no SIGEF qualquer sanção do tipo “Suspensão” ou esteja impedido legalmente de 

exercer as atividades objeto deste edital. 

5.3 Habilitação: O candidato deverá ter Carteira Nacional de Habilitação categoria A/B válida 

até o final do contrato. 

 

 RETIFICAR no Edital Nº 002/2021, publicado no site do IFPI e FADEX em 04/03/2021, 

abaixo discriminada 

        Onde lê-se: CREA E ART 

         Ler-se-á :Conselho Profissional e responsabilidade Técnica, respectivamente. 

 

RETIFICAR CRONOGRAMA   no   Edital Nº 002/2021, publicado no site do IFPI e FADEX 

em 04/03/2021, no abaixo discriminada 
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ANEXO I - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

Teresina, 10 de março de 2021. 

 

           Samuel Pontes do Nascimento 

   Superintendente 

 

ETAPAS DATA EVENTO LOCAL 

 

 

 

 

Inscrições, 

Avaliações 

e Recursos 

04/03 à 

12/03/2021 
Inscrições  

Via e-mail (refusa.catce@ifpi.edu.br) 

15/03/2021 
Divulgação do Resultado 

Preliminar das inscrições. 

Site da FADEX (www.fadex.org.br ) e da IFPI 

(http://www.ifpi.br). 

16/03/2021 

Interposição de recurso 

contra indeferimento do 

resultado preliminar de 

inscrição 

 

Via e-mail (refusa.catce@ifpi.edu.br) 

 

18/03/2021 

Divulgação do Resultado 

de recurso contra 

indeferimento de resultado 

preliminar da inscrição. 

 

Site da FADEX (www.fadex.org.br ) e da IFPI 

(http://www.ifpi.edu.br). 

 

18/03/2021 

Divulgação do resultado 

da 

avaliação curricular 

 

Site da FADEX (www.fadex.org.br ) e da IFPI 

(http://www.ifpi.edu.br). 

 

19/03/2021 

 Recurso do resultado da 

avaliação curricular  

 

 

Via e-mail (refusa.catce@ifpi.edu.br) 

 

 

22/03/2021  

Divulgação do resultado 

de Recurso da avaliação 

de curricular  

 

Site da FADEX (www.fadex.org.br ) e da IFPI 

(http://www.ifpi.edu.br). 

 

Resultado 

 

22/03/2021 
Resultado Final  

Site da FADEX (www.fadex.org.br ) e da IFPI 

(http://www.ifpi.br). 
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